REGULAMENTO INTERNO
ZARANDA. Espaco de Danca | Ano Letivo 2026-2027

1. AMBITO

11. A ZARANDA - Espaco de Danga tem como objetivo o ensino da danga e da prética de atividade
fisica (ZARANDA Fit), promovendo o desenvolvimento técnico, artistico e fisico dos seus alunos.

1.2. O presente regulamento aplica-se a todos os utilizadores da ZARANDA, incluindo alunos, pais e
encarregados de educacéo.

1.3. A aceitagdo deste regulamento é condigéo obrigatdria para a frequéncia das atividades.

2. INSCRICOES E ADMISSAO

2.1. O ano letivo decorre de setembro a julho.

2.2. As inscrigdes:

Danga: até maio

ZARANDA Fit: durante todo o ano

2.3. Ainscrigéo implica:

Preenchimento da ficha online

Pagamento da inscrigao, seguro e primeira mensalidade

2.4. A Direcéo reserva-se o direito de:

Solicitar informagdes médicas relevantes para a préatica segura das atividades
Recusar ou reencaminhar alunos para turmas ou modalidades mais adequadas as suas capacidades
fisicas ou técnicas

Ajustar o enquadramento do aluno sempre que necessério

2.5. Os valores de inscricédo e seguro ndo sdo reembolsaveis.

3. PAGAMENTOS E MENSALIDADES

3.1. As mensalidades sédo cobradas preferencialmente através da plataforma YOGO, sendo o débito
automatico realizado no dia 1 de cada més.

3.2. Os alunos que optem por outros métodos de pagamento (transferéncia bancéria, MB Way ou
dinheiro) deverao efetuar o pagamento até ao dia 8 de cada més.

Nestes casos, serd aplicado um acréscimo mensal de 10€, correspondente a gestdo administrativa

associada ao processamento de pagamentos fora da plataforma.




3.3. Todos os alunos com pagamento por débito direto passam a ter uma conta ativa na
plataforma YOGO, através da qual poderéo:

Gerir os seus pagamentos

Consultar presencgas

Aceder a sua informacéao de aluno

3.4. O incumprimento dos prazos implica:

Suspensdo do acesso as aulas

Perda de condi¢des aplicaveis

Possivel cancelamento da inscrigdo apds 30 dias

3.5. As mensalidades correspondem a uma média mensal ao longo do ano letivo, ndo havendo
reducéo de valores por:

Feriados

Pausas previstas no calendério anual

36. A mensalidade correspondente ao més de julho é paga na sua totalidade,

independentemente do ndmero de aulas realizadas nesse més.

4. SEGURO

4. O seguro de acidentes pessoais € obrigatorio.

4.2. A ZARANDA nao se responsabiliza por acidentes de alunos sem seguro ativo.

4.3. O valor do seguro nédo é reembolsavel.

5. FREQUENCIA DAS AULAS

5.1. O aluno deve frequentar apenas as aulas em que estd inscrito.

5.2. Alteragdes de plano devem ser comunicadas com 15 dias de antecedéncia.
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5.3. A falta as aulas ndo da direito a reembolso.
5.4. Suspensdes devem ser solicitadas por escrito e estéo sujeitas a aprovagao.

5.5. Aulas de danga canceladas pela escola serdo compensadas.




6. ZARANDA FIT — FUNCIONAMENTO ESPECIFICO

6.1. As aulas funcionam exclusivamente com marcacgao prévia através da plataforma YOGO.

6.2. As vagas sé&o limitadas e atribuidas por ordem de marcagéo.

6.3. As aulas incluidas nas mensalidades:

Nao transitam para o més seguinte

Devem ser utilizadas dentro do periodo mensal correspondente

6.4. O cancelamento de aulas deve ser efetuado com um minimo de 2 horas de antecedéncia.
Cancelamentos fora desse prazo implicam a perda da aula.

6.5. A ndo comparéncia sem cancelamento sera considerada como aula realizada.

6.6. O aluno pode, a qualquer momento, cancelar a sua subscrigdo diretamente na plataforma
YOGO, respeitando os prazos definidos neste regulamento.

6.7. A alteragdo de plano ndo pode ser realizada diretamente pelo aluno na plataforma, sendo
esta competéncia exclusiva da Diregado, mediante comunicagéo atempada.

6.8. A ZARANDA reserva-se o direito de:

Cancelar aulas pontuais que ndo atinjam o nimero minimo de participantes

Ajustar horérios e oferta de aulas ao longo do ano.

7. DESISTENCIAS E ALTERAGOES DE PLANO

7.1. A desisténcia deve ser comunicada com, no minimo, 15 dias de antecedéncia.

7.2. A desisténcia pode ser registada diretamente pelo aluno na plataforma YOGO.

7.3. As alteragdes de plano:

Devem ser comunicadas com 15 dias de antecedéncia

S&o processadas exclusivamente pela Diregéo

7.4. O aluno pode consultar o seu plano na plataforma a qualquer momento, mas nao o pode
alterar autonomamente.

7.5. A falta de comunicacgéo atempada implica a cobranga da mensalidade seguinte.

7.6. Nao ha devolugéao de valores ja pagos.




8. HORARIOS E ORGANIZACAO

8.1. A Diregé&o reserva-se o direito de:

Alterar horérios

Criar, fundir ou encerrar turmas

Dividir turmas em caso de excesso de alunos

8.2. As alteragdes serdo comunicadas com antecedéncia sempre que possivel.

9. UTILIZAGAO DO ESPAGO

9.1. A ZARANDA disponibiliza:

2 estddios

2 casas de banho

2 vestiérios

1 sala de espera

9.2. O acesso a éreas reservadas € limitado ao staff, salvo autorizagéo.
9.3. N&o é permitido:

Utilizar calgado de rua nos estudios

Consumir alimentos nos estldios ou instalagdes sanitérias

9.4. Todos os utilizadores devem preservar o espago.

9.5. A ZARANDA néo se responsabiliza por objetos pessoais.

10. SEGURANGCA E RESPONSABILIDADE

10.1. O aluno deve respeitar as orientagdes dos professores.
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10.2. A pratica deve respeitar os limites fisicos individuais.
10.3. A ZARANDA ndo se responsabiliza por lesées decorrentes de:
Omisséao de informacéo relevante

Pratica fora das orientagdes dadas




’ 11. DIREITOS DE IMAGEM

11.1. No ato da inscrigéo, o aluno ou o seu representante legal pode autorizar ou ndo a utilizagao

da sua imagem.

11.2. A imagem podera ser utilizada para fins de comunicagéo e divulgagdo da ZARANDA.

11.3. A autorizagdo pode ser retirada a qualquer momento, mediante comunicagao por escrito.
12. PROTEGCAO DE DADOS

12.1. Os dados pessoais sdo tratados de acordo com a legislagdo em vigor.

12.2. A ZARANDA garante a seguranca e confidencialidade da informagéao.

13. DISPOSICOES FINAIS

13.1. A ZARANDA reserva-se o direito de alterar o presente regulamento a qualquer momento.
13.2. A verséo atual estard sempre disponivel nos canais oficiais.

Lisboa, O1 de Junho de 2026

Maribel Marquez Suarez

Pela ZARANDA. Espaco de Danca
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